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• Além deste caderno contendo 1 (uma) peça 
processual e 3 (três) questões escritas, você 
receberá do fiscal de sala as folhas de textos 
definitivos; 

• A peça processual deverá ser respondida em até 
40 (quarenta) linhas e as questões escritas, em 
até 20 (vinte) linhas cada. 

 

•  

 

 

 

 

 

 

 

 

• Verifique se seu caderno de questões está completo, 

sem repetição de questões ou falhas. Caso contrário, 

notifique imediatamente o fiscal da sala, para que 

sejam tomadas as devidas providências; 

• Confira seus dados pessoais, especialmente nome, 

número de inscrição e documento de identidade e leia 

atentamente as instruções para preencher as folhas de 

textos definitivos; 

• Para o preenchimento das folhas de textos definitivos, 

use somente caneta esferográfica, fabricada em 

material transparente, com tinta preta ou azul; 

• Assine seu nome apenas no(s) espaço(s) reservado(s) 

nas folhas de textos definitivos; 

• Confira seu cargo, cor e tipo do caderno de questões. 

Caso tenha recebido caderno de cargo ou cor ou tipo 

diferente do impresso em suas folhas de textos 

definitivos, o fiscal de sala deve ser obrigatoriamente 

informado para o devido registro na ata da sala; 

• Reserve tempo suficiente para o preenchimento das 

suas folhas de textos definitivos. O preenchimento é de 

sua responsabilidade e não será permitida a troca 

de folha de texto definitivo em caso de erro 

cometido pelo candidato; 

• Para fins de avaliação, serão levadas em consideração 

apenas as marcações realizadas nas folhas de textos 

definitivos; 

• A FGV coletará as impressões digitais dos candidatos 

na lista de presença; 

• Os candidatos serão submetidos ao sistema de 

detecção de metais quando do ingresso e da saída de 

sanitários durante a realização das provas. 

• Boa prova! 

 

 

• Você dispõe de 5 (cinco) horas para a realização 
da prova, já incluído o tempo para o preenchimento 
das folhas de textos definitivos; 

• 3 (três) horas após o início da prova, é possível 

retirar-se da sala, sem levar o caderno de questões; 

• A partir dos 30 (trinta) minutos anteriores ao 
término da prova, é possível retirar-se da sala 
levando o caderno de questões. 

 

• Qualquer tipo de comunicação entre os candidatos 
durante a aplicação da prova; 

• Anotar informações relativas às respostas em 
qualquer outro meio que não seja o caderno de 
questões; 

• Levantar da cadeira sem autorização do fiscal de 

sala; 

• Usar o sanitário ao término da prova, após deixar 
a sala. 

SUA PROVA 

TEMPO 

NÃO SERÁ PERMITIDO 

INFORMAÇÕES GERAIS 
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Peça Processual (Direito Processual Civil) 

O Ministério Público do Estado do Espírito Santo, por intermédio de seu órgão de execução dotado de atribuição natural, instaurou inquérito 
civil para apurar atos de improbidade administrativa supostamente praticados pelo Secretário Municipal de Licitações do Município de 
Cachoeiro de Itapemirim, Sr. H.F.R., ao longo de todo o exercício financeiro de 2024. 

Segundo o Relatório Técnico de Auditoria, produzido pela Controladoria-Geral do Município e encaminhado ao Parquet, constatou-se que o 
investigado: 

▪ fracionou indevidamente o objeto de contratação de serviços de manutenção da frota oficial, promovendo 23 contratações diretas 
sucessivas, todas vinculadas ao mesmo objeto, as quais perfizeram o montante global de R$ 1.148.900,00, com o claro propósito de elidir 
o dever legal de licitar; 

▪ direcionou 18 dessas contratações à empresa Auto Prime Serviços Ltda., cujo sócio minoritário mantém vínculo familiar direto consigo, 
havendo registro de trocas de mensagens eletrônicas orientando a combinação prévia de valores, bem como relatos de bloqueio ilegítimo 
de demais fornecedores habilitados no sistema municipal de compras; 

▪ obteve vantagem patrimonial indevida, com depósitos fracionados e reiterados no total de R$ 186.500,00, realizados por um dos sócios 
da empresa favorecida, coincidentes com os pagamentos municipais, sem correspondente origem lícita comprovada, o que revela 
incremento patrimonial incompatível com sua remuneração; 

▪ ocasionou dano concreto ao erário, estimado em R$ 297.300,00, decorrente de superfaturamentos e de pagamentos por serviços não 
executados, conforme evidenciado por fotografias, medições e diligências in loco, realizadas por auditores, além de documentação fiscal 
correlata. 

Durante oitiva formal perante membros do Ministério Público, na presença de advogada regularmente constituída, o investigado reconheceu 
parcialmente os fatos, admitiu o direcionamento das contratações e declarou-se disposto a reparar integralmente o dano ao erário, a afastar-
se imediatamente do cargo e a aceitar sanções proporcionais, de forma consensual, objetivando evitar a judicialização da controvérsia. 

Diante da robustez do acervo indiciário, da gravidade do ilícito apurado, da viabilidade de pronta recomposição do prejuízo causado aos 
cofres públicos, bem como da necessidade de resguardar a moralidade administrativa, o órgão ministerial entendeu ser imprescindível a 
adoção de providência jurídica adequada para o tratamento do caso. 

Com base exclusivamente nos elementos constantes do enunciado e atuando na qualidade de Promotor(a) de Justiça, elabore a peça 
processual pertinente à tutela do interesse público primário, observando as formalidades essenciais à atuação ministerial e empregando 
linguagem jurídico-técnica compatível com o exercício da função constitucional do Ministério Público. 
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Questão Escrita 1 (Direito Processual Civil) 

O Ministério Público do Estado do Espirito Santo, no âmbito de atuação extrajudicial de defesa do direito à saúde, identificou 706 processos 
individuais em curso, distribuídos em diversas comarcas, todos envolvendo o fornecimento judicial de medicamento importado, de altíssimo 
custo, sem registro na Anvisa, indicado para o tratamento de duas doenças raras e de alta letalidade. 

Os feitos analisados apresentam decisões divergentes a respeito de duas questões exclusivamente de direito, com reflexos diretos na 
dimensão orçamentária e na coerência da prestação jurisdicional: 

(i) a obrigação do Estado de fornecer judicialmente o medicamento sem registro sanitário, diante de risco iminente à vida; e 

(ii) o critério jurídico de compensação financeira ao erário quando o fornecimento é imposto judicialmente com importação direta pelo 
Poder Público, especialmente quanto à base de cálculo, à periodicidade e à forma de comprovação das despesas. 

Durante a instrução do procedimento administrativo instaurado pelo Ministério Público, o Tribunal foi oficialmente informado de que: 

• o STF reconheceu repercussão geral somente quanto à obrigação de fornecimento do medicamento sem registro; 

• o STJ afetou recurso especial ao rito dos repetitivos, também limitado ao tema do fornecimento, sem alcançar a questão do 
ressarcimento financeiro; 

• a delimitação objetiva das afetações demonstra que a matéria relativa ao ressarcimento decorrente da importação judicial não integra 
a ratio decidendi dos temas afetados às Cortes Superiores. 

Com fundamento no art. 976 do CPC, o Ministério Público, requereu a instauração de Incidente de Resolução de Demandas Repetitivas (IRDR) 
exclusivamente para a uniformização da questão jurídica referente à compensação financeira, ressaltando sua intervenção obrigatória no 
incidente nos termos do art. 976, §2º. 

O Órgão Especial do Tribunal, ao analisar a admissibilidade: 

• não admitiu o IRDR quanto à obrigação de fornecimento do medicamento, por existir identidade material integral com temas já afetados 
ao STF e ao STJ (art. 976, §4º); 

• admitiu o processamento do incidente quanto à compensação financeira, por não existir afetação nacional correspondente; e 

• determinou a intervenção obrigatória do Ministério Público, inclusive com assunção da titularidade do incidente em caso de desistência, 
conforme art. 976, §2º. 

Com base na legislação processual, nos princípios estruturantes do processo civil e no sistema brasileiro de precedentes obrigatórios: 

a) interprete de forma sistemática os pressupostos legais para instauração do IRDR, articulando-os com os princípios da isonomia, da 
segurança jurídica e da eficiência jurisdicional, explicando como se materializam no caso narrado, com base no art. 976 do CPC e em 
seus fundamentos constitucionais; 

b) explique por que a existência de repercussão geral e repetitivo sobre a mesma tese jurídica impede a admissibilidade parcial do IRDR, 
destacando o papel da ratio decidendi para a identificação da identidade do objeto jurídico, à luz do art. 976, §4º, do CPC e da teoria 
dos precedentes obrigatórios; 

c) justifique por que a ausência de correspondência integral entre a tese afetada nacionalmente e a controvérsia residual do caso não 
atrai a vedação do art. 976, §4º, permitindo que o IRDR prossiga sobre o ponto ainda não decidido pelos Tribunais Superiores, 
considerando a natureza vinculante dos precedentes e o dever de coerência jurisprudencial (arts. 926 e 927 do CPC); 

d) explique o papel institucional do Ministério Público no IRDR, à luz do art. 976, §2º, do CPC, em correlação com o art. 127 da 
Constituição Federal, demonstrando a razão jurídico-constitucional pela qual lhe cabe assumir a titularidade do incidente em caso de 
desistência do requerente; 

e) analise por que a decisão do Tribunal estadual, de não admitir o IRDR quanto à tese já afetada aos Tribunais Superiores e de admiti-
lo quanto à tese remanescente, é compatível com o modelo constitucional de precedentes qualificados e com a função constitucional 
do Ministério Público na tutela coletiva de direitos fundamentais. 
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Questão Escrita 2 (Direito Civil) 

Dona Tereza, 92 anos, aposentada, viúva e mãe de 4 filhas – Ana, Júlia, Beatriz e Carla, todas maiores e capazes – sempre foi uma pessoa 
autônoma e bem articulada, mantendo-se hígida e saudável. Até o presente momento, manteve plena independência funcional, 
acompanhando atentamente os acontecimentos do país, escolhendo livremente seus profissionais de saúde e praticando exercícios físicos 
com orientação profissional.  

Por opção pessoal, ao longo dos últimos 20 anos, outorgou poderes por instrumento público para suas filhas, Ana e Júlia, representarem-na, 
conferindo-lhes poderes para a realização de tarefas cotidianas e para o auxílio na gestão de seu patrimônio. Essa situação sempre 
incomodou sua filha mais velha, Beatriz, que também discorda das decisões e escolhas da mãe acerca dos profissionais médicos que a 
acompanham.  

Em dezembro de 2024, Dona Tereza passou por uma breve internação hospitalar em razão de uma pneumonia. Durante a internação, Beatriz 
tentou impor determinado tratamento médico, o que foi recusado pela mãe, gerando desentendimentos na família. Poucos meses depois, 
Dona Tereza foi surpreendida com a citação em uma ação de curatela promovida por Beatriz, na qual se alegou estado de prodigalidade, 
suposta dilapidação patrimonial, e se requereu a concessão de curatela provisória, a decretação de curatela ampla e a nomeação como 
curadora. 

Dona Tereza, assistida por advogada regularmente constituída, apresentou contestação alegando sua plena capacidade civil e, 
consequentemente, requerendo a improcedência dos pedidos autorais. Subsidiariamente, afirmou que Ana e Júlia já são suas apoiadoras de 
fato e que, assim sendo, não se opõe à formalização de um processo de tomada de decisão apoiada, com a designação de ambas como 
apoiadoras.  

A perícia médica e o estudo social indicaram que Dona Tereza encontra-se lúcida, embora apresente algum grau de perda cognitiva própria 
da idade. O estudo social também indicou que Dona Tereza possui vasto patrimônio e inexistência de indício de lapidação. 

Diante da situação hipotética narrada e com base na legislação vigente, responda, fundamentadamente, os itens a seguir: 

a) Indique se estão presentes, no caso de Dona Tereza, os requisitos legais para imposição da curatela, abordando (i) o conceito de 
capacidade civil; (ii) a presunção de capacidade após a Lei nº 13.146/15; (iii) extensão e limites da curatela. 

b) Responda se as condutas atribuídas a Dona Tereza caracterizam o estado de prodigalidade alegado por Beatriz. 

c) Discorra sobre a aplicação do princípio da intervenção mínima no caso concreto, especialmente sobre a adoção da curatela. 

d) Examine se a Tomada de Decisão Apoiada (TDA), no caso concreto, seria preferível à curatela, abordando (i) o conceito de TDA e os 
requisitos legais para sua instauração; o (ii) o papel dos apoiadores e os limites da atuação e (iii) repercussões na capacidade civil de 
Dona Tereza. 

e) Conclua indicando se a curatela deve ser imposta. 
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Questão Escrita 3 (Direito da Infância e Juventude) 

O Conselho Tutelar localizou três irmãos — Maria (11 anos), Joana (7 anos) e José (1 ano e 2 meses) — sozinhos, em residência situada em 
área de ocupação irregular, sem saneamento básico, sendo cuidados exclusivamente pela irmã mais velha. Diante do risco identificado, as 
crianças foram acolhidas em serviço de acolhimento institucional.  

O relatório do serviço de acolhimento indica trabalho informal da genitora, vínculo afetivo sólido dela com os filhos, crianças mais velhas 
fora da escola, bebê com sinais de atraso no desenvolvimento, ausência de busca ativa ou acompanhamento formal pelos equipamentos da 
rede, além de inexistência de programa municipal de família acolhedora.  

Com base no Estatuto da Criança e do Adolescente e na normativa aplicável, apresente, de forma fundamentada e em texto dissertativo 
contínuo (sendo dispensada a elaboração de peça processual), os direitos das crianças que se encontram violados ou sob ameaça, bem 
como as medidas cabíveis, abordando os seguintes itens: 

a) a adequação da manutenção do acolhimento institucional, a possibilidade de substituição por medida menos gravosa ou a 
necessidade de realização de diligências prévias, indicando quais providências devem ser tomadas, por quais órgãos e com que 
finalidade; 

b) as medidas extrajudiciais estruturantes, passíveis de serem adotadas/tomadas pelo MP, voltadas ao fomento de políticas públicas 
aptas a prevenirem acolhimentos desnecessários, a organizarem fluxos intersetoriais da rede de proteção e a evitarem a revitimização 
das crianças; 

c) a prioridade do acolhimento familiar em relação ao institucional e as medidas cabíveis pelo MP diante da inexistência de programa 
municipal específico. 
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